
 
 

EMENTA: Requer ao Senhor Prefeito que envie 

a esta Casa de Leis informações sobre o Piso 

Nacional da Enfermagem. 

DESPACHO: 

 

 

 

 
 

REQUERIMENTO N.º 125/2023 
 

À Presidência: 

 

     O Vereador infra-assinado vem à presença desse Plenário 

Legislativo requerer o quanto se segue ao Senhor Prefeito de Jardinópolis:                                      

No exercício das atribuições constitucionais do Poder Legislativo, considerando, 

especialmente, a Lei Orgânica do Município de Jardinópolis, a qual estabelece que: 

 “Artigo 36.º - À Câmara Municipal compete, privativamente, dentre outras, as seguintes 

atribuições:  

    X - Solicitar informações ao Prefeito sobre assuntos referentes à Administração;” 
 

Requeiro ao Senhor Prefeito que envie a esta Casa de Leis as seguintes informações sobre 

o Piso Nacional da Enfermagem: 

1) Valores atualmente pagos para as categorias contempladas: 

a) Detalhamento dos valores salariais atualmente praticados para cada uma das categorias de 

profissionais da enfermagem.  

2) Diferença para o Piso Salarial Estabelecido em lei: 

a) Valor do Piso Nacional da Enfermagem conforme legislação federal vigente; 

b) Cálculo da diferença entre os valores salariais praticados no município e o Piso Nacional da 

Enfermagem. 

3) Jornada de Trabalho considerada: 

a) Descrição da jornada de trabalho atualmente adotada para as categorias de enfermagem no 

município. 

b) Jornada considerada para o cálculo do Piso e fundamentação legal. 

4) Impactos orçamentários e viabilidade: 

a) Quais os impactos orçamentários e a viabilidade de aplicação da jornada de 40h como 

referência para o Piso Nacional da Enfermagem?  

b) Há possibilidade de o município adotar essa referência? 

5) Quando o município irá realizar o pagamento do Piso aos seus servidores? Haverá pagamento 

retroativo? Se sim, a partir de qual competência? 

Este requerimento busca esclarecer e debater a implantação do Piso Nacional da 

Enfermagem no âmbito municipal, considerando a importância da valorização desses profissionais para a 

efetividade dos serviços de saúde oferecidos à população de Jardinópolis. 

 

                                                                                               Sala das Sessões, 4 de setembro de 2023. 

 

(assinatura eletrônica) 

Caio Jardim 

Vereador 
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